
INDICAÇÃO Nº 
2075
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação dos recursos e a execução das obras de recapeamento da Estrada Municipal Aurora Coelho Cerioni no Municipio de Aluminio. 

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria do setor agrícola e da condição de vida das populações que residem nas zonas rurais, disponibilizando recursos para a manutenção das estradas vicinais.

A Estrada Municipal Aurora Coelho Cerioni, localizada no trecho compreendido entre os quilômetros 76,5 (setenta e seis e meio) e 79 (setenta e nove) da Rodovia Raposo Tavares, situado no perímetro rural do município de Alumínio, com aproximadamente 07 (sete) anos, largura de 07 (sete) metros e extensão de 3.400 (três mil e quatrocentos) metros, perfazendo uma área carroçável de 23.800 (vinte e três mil e oitocentos) metros quadrados interligando 15 (quinze) bairros e uma zona rural com aproximadamente 3.000 (três mil) habitantes.

Essa importante via de ligação dos bairros rurais do Município de Alumínio foi utilizada durante vários anos pelos particulares como uma rota de fuga do pedágio instalado naquele município, todavia a Concessionária – VIAOESTE, com a modernização, ampliação e reforma da Rodovia Raposo Tavares, eliminou qualquer possibilidade dessas praticas, outrossim, os moradores da zona rural permanecem com uma estrada totalmente danificada. 

Essa obra de recapeamento tem extraordinária importância para o município, pois localizada em região estratégica interligando diversos bairros e próxima ao acesso de rodovias, melhora a segurança e qualidade do trafego de veículos.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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